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DECRETO  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 003/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
 
“Determina o valor da UPF Unidade Padrão Fiscal para o exercício de 2023 e dá 
outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68, e §3°, do 
artigo 99, da Lei Orgânica do Município (Lei Municipal n° 1.103/1990): 
 
Considerando, o disposto no artigo 531 e seu paragrafo único, do Código 
Tributário Municipal (Lei Municipal n° 074/2020), o qual vincula a atualização da 
UPF (Unidade Padrão Fiscal) ao índice utilizado pelo Órgão Federal competente 
pelos créditos tributários. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam reajustadas em 11,73% (onze vírgula setenta e três por cento), 
índice que reflete a variação acumulada no ano de 2022, de acordo com a Taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custodia (SELIC), o valor da UPF 
– Unidade Padrão Fiscal, passando a ser R$ 26,35 (vinte e seis reais e trinta e 
cinco centavos), a partir da data de publicação deste. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  
Glória de Dourados/MS, 10 de janeiro de 2023. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CIDECO 
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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria n° 
005/2023, de 10 de janeiro de 2023, torna público que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Tomada de Preços, nos termos da legislação pertinente:  
OBJETO: Construção da Ponte de concreto na 4ª Linha Nascente. 
Substituição da ponte da 4ª linha nascente, córrego 02 (dois) de junho. 
Contrato de Repasse nº 924196/2021/MAPA/CAIXA – Operação 1081607-22 no 
Município de Glória de Dourados – MS, e, conforme especificações e 
quantidades contida no Termo de Referencia, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico financeiro e demais documentos pertinentes a obra, que faz parte integrante 
do Edital 
EXECUÇÃO: indireta; 
TIPO: Empreitada por valor global; 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser entregues 
no dia 27 de Janeiro de 2022, às 09:00 horas, no recinto da Comissão 
Permanente de Licitações, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, Parque 
CEAD, neste Município, onde também poderão analisar o Edital contendo as 
especificações e bases da licitação, e, para a retirada no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, na aba Transparência 
ou solicitado através do email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  e maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3466-1611.   
 
Glória de Dourados – MS, 12 de Janeiro de 2023. 
 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente  
de Licitações 
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